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Concede o Título de cidadã mato-grossense à
Senhora Maria Duques Feitosa.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

    

        Art. 1º Fica concedido à Senhora Maria Duques Feitosa, o Título de cidadã mato-grossense.

 

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Novembro de 2012

 

Hermínio J. Barreto
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

                          Maria Duques Feitosa, nascida em 28 de julho de 1936 é natural de Anápolis – Estado de
Goiás. Tem sua vida pautada por princípios éticos e morais, os quais em momento algum abandonou. Quem
a conhece sabe da importância disso em sua vida e, principalmente do trabalho.

                           Duques Feitosa é viúva, matriarca de uma família de 13 filhos, 32 netos e 34 bisnetos.
Chegou em Mato Grosso, mais especificamente na cidade de Rondonópolis em 1963. Sua vida se contrasta
com a do município. Contribuiu em muito para o progresso que hoje temos no terceiro maior município do
Estado.

                           Feitosa exerceu várias atividades, dentre elas como funcionária da empresa Rondocar,
atualmente, Carolina, concessionária da Volkswagen.

                           Com a fibra de mulher batalhadora que é, em 1986 com a morte do esposo, Maria Duques
Feitosa assumiu a responsabilidade pela criação dos filhos e o sustento da casa. Daí em diante, abdicou-se
de si para a família e o bem da sociedade rondonopolitana..

                           Por sua vida de honradez e batalhas como tantos, que Maria Duques Feitosa deve receber
o titulo de cidadã mato-grossense, pois em muito orgulha sua família e engrandece o Nosso Estado com o
seu exemplo de vida.
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